
da ).-11,cim~ ft4e~ de 0)4,a - SP 
- ga/m4tlic~ctick 62x( - 

INDICA  "a Prefeita Municipal, para que através do competente Diretor de 

Trânsito, demarque o solo com placa de carga e descarga, na rua XV de 

Novembro, altura do numeral 829, defronte ao De Luiz Massas." 

Senhor Presidente e demais vereadores, 

Cá vara Municipal de Ibitinga 
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O Vereador que a este subscreve INDICA à Mesa, nos termos regimentais, 

que seja oficiada a Sua Excelência Professora Cristina Maria Kalil Arantes, DD. 
Prefeita Municipal, solicitando o disposto no preambulo, conforme justificativa 

abaixo. 

JUSTIFICATIVA: O local é de grande circulação, principalmente em dias de 

cultos da Igreja Congregação Cristã do Brasil, tendo, por conseqüência, uma 

dificuldade dos empresários - proprietários daquele estabelecimento - para receber 

mercadorias ou até mesmo escoar os seus produtos comercializados. 

Respeitosamente, 

Sala de Sessães "Dejanir Storniolo", em 06 de iV∎arço de 2.017. 

Marcá Fonseca 

Vereador - PTB 

Avenida Dr. Victor Maida n° 563 - Centro - Ibitinga (SP) - Fone (16) 3352-7840 - CEP 14940-000 	 INL 

Site: www.camaraibitinga.sp.gov.br  / E-mail: informacao@camaraibitinga.sp.gov.br 	 i. 


	Page 1

